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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

 

PRESIDENCIA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2023 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

  

DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE 

TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO 

INTEGRAL DO NOVO REGIME DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS SOB A ÉGIDE 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Agreste Alagoano - 

CONAGRESTE, no uso das atribuições que lhe confere o Protocolo 

de Intenções e seu Estatuto; 

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos, e 

Considerando a publicação da Lei Complementar nº 198 de 28 de 

junho de 2023, que alterou o inciso II, do art. 193, da Lei 14.133/21, 

e; 

Considerando a necessidade de orientação e padronização dos 

processos de contratações deste Consórcio; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o marco temporal de 

transição para a aplicação integral do novo regime de licitações e 

contratos sob a égide da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito deste Consórcio; 

Art. 2º Até o dia 30 de dezembro de 2023, o consórcio poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, ou na Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 

respectivos regulamentos, mediante autorização da contratação pela 

autoridade competente proferida em documento gerado e indexado no 

respectivo processo. 

Parágrafo único. Os editais de licitação e as ratificações de 

contratação direta, de que trata o artigo 2° desta Instrução Normativa, 

deverão, obrigatoriamente, ser publicados até o dia 30 de março de 

2024. 

Art. 3º Os departamentos administrativos, jurídico, e de controle, 

desse consórcio, deverão: 

I - adotar o necessário planejamento para a observância das datas 

máximas estabelecidas no art. 2º desta Instrução Normativa; e 

II - promover, nos casos em que for previsível a impossibilidade de 

observância das datas máximas estabelecidas no parágrafo único do 

art. 2º desta Instrução Normativa, a instrução do processo de acordo 

com as normas de licitação e contratação estabelecidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e nos regulamentos expedidos no âmbito deste 

consórcio. 

Art. 4º Quando efetivada a opção por licitar ou contratar com 

fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na 

forma e no prazo estabelecido nos §§ 1º, 2º do art. 2º desta Instrução 

Normativa, todo o processo e a respectiva contratação, bem como 

eventuais alterações observará o disposto nas referidas normas, 

conforme o caso, vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 

14.133/2021, com a referida legislação. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação 

  

Arapiraca/AL, 29 de dezembro de 2023 

  

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 
Presidente 

  

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:1F3529A8 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO DA ZONA DA MATA ALAGOANA DO ESTADO DE 

ALAGOAS 

 

CORSORCIO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

001/2023-SRP 

 

O Consórcio Intermunicipal da Zona da Mata Alagoana e Serviços 

Públicos - COZAM, por intermédio de sua Pregoeira Oficial Sra. 

Isabelle Nunes de Lima, comunica a abertura de Pregão Eletrônico, 

conforme abaixo descrito: 
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da lei 8.666/93 – referente ao Processo Licitatório nº 002.008.131223, 

objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de assessoria de comunicação e marketing, para utilização 

da secretaria de Administração e Planejamento do Município de 

Major Izidoro/AL, mediante Adesão ARP 002/2023, Autorizo e 

Ratifico o objeto do certame, para que se produzam os devidos efeitos 

legais, para a empresa THOMAS MICHAEL RESENDE DE 

OLIVEIRA sob o CNPJ de nº 25.329.086.0001/21 – valor do 

contrato é de R$ 125.185,50 (cento e vinte e cinco mil, cento e oitenta 

e cinco reais e cinquenta centavos). 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 

  

Extrato do Contrato 
Contrato nº 074/2023 – Processo Licitatório nº 002.008.131223– 

Contratação: Adesão de ARP 002/2023 – Fundamentação Legal: art. 

15, do decreto 7.892/2013 e da lei 8.666/93 – Contratante: 

MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO/AL – Contratada: THOMAS 

MICHAEL RESENDE DE OLIVEIRA sob o CNPJ de nº 

25.329.086.0001/21. Objeto: contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de assessoria de comunicação e 

marketing, para utilização da secretaria de Administração e 

Planejamento do Município de Major Izidoro/AL, mediante 

Adesão ARP 002/2023 – valor do contrato é de R$ 125.185,50 (cento 

e vinte e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

Data de Assinatura: 29/12/2023. Vigência: 12(doze) meses. 

Signatários: Hércules Veloso Pimentel e THOMAS MICHAEL 

RESENDE DE OLIVEIRA.  

Publicado por: 
Djalma Silva Almeida 

Código Identificador:265150CC 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMISTRATIVO: 2058/01/11/2023 

CONCORRÊNCIA TÉCNICA E PREÇO 05/2023 
OBJETO DO PROCESSO: A presente Concorrência tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em Serviços de Limpeza 

Urbana e Desobstrução da Rede de águas Pluviais com equipamentos 

mecanizados, para o município de Maragogi/AL, em conformidade o 

edital e seus anexos. 

e-mail: licitacao@maragogi.al.gov.br 

Data da Sessão: 01 de fevereiro de 2024 às 09:30 horas.  
  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Presidente 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:9E2C6B4C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 064/2023 

 

(de 22 de dezembro de 2023) 

  

EMENTA: REGULAMENTA OS ARTIGOS 57 A 65, 136 A 141, 

142 A 157, 168 A 272, 308 A 312, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

001/2021, QUE DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO DO IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, DAS TAXAS DE 

LICENÇA E DE PODER DE POLÍCIA, DAS ATUALIZAÇÕES 

PARA O ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal, e as disposições tributárias previstas na 

Lei Complementar nº 001/2021. 

CONSIDERANDO a determinação constitucional estabelecida no 

inciso III do Artigo 30 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o que determina a Lei de Responsabilidade 

Fiscal – Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000, qual seja: 

  

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos 

os tributos da competência constitucional do ente da Federação. 
  

CONSIDERANDO as normas sistemáticas previstas nos artigos 142 

a 150 do Código Tributário Nacional - Lei Federal 5.172/66; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 57 a 65 da Lei 

Complementar nº 001/2021, sobre constituir o crédito tributário pelo 

lançamento; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 136 a 141 da Lei 

Complementar nº 001/2021, sobre o lançamento do IPTU; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 142 a 157 da Lei 

Complementar nº 001/2021, sobre o lançamento do ITBI; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 168 a 272 da Lei 

Complementar nº 001/2021, sobre as taxas de licença e de poder de 

polícia; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 308 a 312 da Lei 

Complementar nº 001/2021, sobre a autorização do Poder Público de 

instituir e fixar Preço Público e da atualização monetária do mesmo; 

  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 697, de 23 de 

dezembro de 2019, sobre proceder a cobrança de débitos de natureza 

tributária e não tributária, por meio de operações por cartão de débito 

e crédito, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º Fica regulamentado na forma deste Decreto o lançamento de 

ofício do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, concernente ao 

exercício do ano de 2024, obedecidas as disposições legais aplicáveis 

e de acordo com a regulamentação prevista neste Decreto. 

  

Art. 2º Para o IPTU o lançamento será feito em nome do proprietário, 

titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel conforme determina 

os artigos 139, da Lei Complementar nº 001/2021. 

  

Parágrafo único. O valor do IPTU do ano de 2024, e de todas as 

taxas de licença e de poder de polícia, serão atualizados mediante a 

aplicação do acumulado dos últimos 12 meses do INPC/IBGE, na 

ordem percentual de 3,85% (três virgula oitenta e cinco por cento), 

conforme art. 312 da Lei Complementar nº 001/2021, além das 

atualizações de metragem de áreas construídas ou adicionadas aos 

respectivos imóveis e/ou avaliações de perícias oficiais e da valoração 

de imóveis lançados em balancetes e publicados para informação da 

Comissão de Valores Mobiliários. 

  

Art. 3º Ao presente Decreto deverá ser dada a publicidade prevista em 

Lei. 

  

Art. 4º O lançamento do IPTU deverá ser efetivado até o dia 

08.01.2024 e os prazos para pagamento deverão ser na forma 

seguinte: 

  
IPTU PAGO EM PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA COM 30% DE 

DESCONTO 

VENCIMENTO 

29.02.2024 
  

IPTU PARCELADO 

De R$ 150,00 à R$ 300,00 Em até 03 parcelas 

De R$ 301,00 à R$ 600,00 Em até 06 parcelas 

De R$ 601,00 à R$ 900,00 Em até 08 parcelas 

De R$ 901,00 em diante Em até 10 parcelas 

  

§2º A parcela mínima do imposto no boleto de pagamento deverá ser 

de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).  



Alagoas , 02 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO XI | Nº 2206 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                29 

 

§3º Vencimento do parcelamento será no dia 30 de cada mês, sendo a 

primeira parcela a partir de 29.02.2024. 

  

§4º De acordo com o Art.1º e Art. 2º, da Lei Municipal nº 697, de 23 

de dezembro de 2019, que autoriza o Município de Maragogi proceder 

a cobrança de débitos de natureza tributária e não tributária, por meio 

de operações por cartão de débito e crédito, observadas, no que 

couber, as normas pertinentes à contratação dos serviços e demais 

regulamentações, e Independentemente do número de parcelas 

previstas no Código Tributário Municipal, ou outra lei que regre os 

parcelamentos, o número máximo de parcelas nas operações com 

cartão de crédito limitar-se-á a 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas. 

  

Art. 5º O lançamento da TLLF (Alvará de Licença) deverá ser 

efetivado até 08.01.2024 e o prazo para pagamento será apenas de 

uma parcela única com vencimento até 29 de fevereiro de 2024 

quando a partir desta data incidirá multa e juros para os inadimplentes, 

conforme preceitua o art. 83 da Lei Complementar nº 001/2021. 

  

Art. 6º Os tributos deverão ser emitidos em moeda corrente nacional. 

  

Art. 7º Fica vedado quaisquer tipos de descontos quando se tratar de 

pagamentos em atraso salvo por expressa e fundamentada autorização 

da autoridade administrativa competente, nos termos da lei. 

  

Art. 8º A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de 

decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados 

pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente 

pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a 

fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução, imediatamente 

inserida nos dados cadastrais. 

  

Art. 9º O lançamento será efetuado e revisto de ofício pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, nos seguintes casos: 

  

I - quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no 

prazo e na forma da legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 

declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e 

na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento 

formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não 

o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 

qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de 

declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa 

legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo 

seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de 

terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade 

pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 

benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado 

por ocasião do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude 

ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela 

mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial. 

  

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada 

enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 

  

Art. 10 Quando o cálculo do IPTU tenha por base, ou tome em 

consideração, o valor ou preço de bens, direitos, ou atos jurídicos, a 

autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele 

valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos 

expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, 

ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, 

administrativa ou judicial. 

  

Art. 11 Os erros contidos na declaração dos dados apresentados pelo 

contribuinte e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício 

pela Secretaria Municipal da Fazenda a quem compete à revisão 

daquela. 

  

Art. 12 As alterações provenientes de reclamações dos contribuintes 

com relação aos dados cadastrais deverão ser imediatamente inseridas 

no sistema e fornecido qualquer documento que indique essa alteração 

para o contribuinte. 

  

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de dezembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

PULO HENRIQUE SOUZA VARGAS 
Secretário Municipal da Fazenda do Município de Maragogi, Estado 

de Alagoas 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:81C65512 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO-AL 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023-PE/ARP 

CONTRATO Nº. 019/2023-PE/ARP. Origem da Licitação: ADESÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02.PE 32/2023. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 32/2023-SRP (Prefeitura de Boca da Mata/AL - 

Órgão Gerenciador). Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAR VERMELHO-AL - CNPJ: 12.333.761/0001-44. Contratada: D 

M COMERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ nº 35.880.234/0001-55. 

Objeto: aquisição de medicamentos genéricos, similares e éticos, com 

base no maior desconto percentual(%) constantes na tabela de preços 

de medicamentos – Preço Fábrica (PF) e Preço Máximo de Venda ao 

Governo, emitida pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos – CMED/Secretaria Executiva/Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA. Celebração: 27/12/2023. Vigência: 

até 27/12/2024. Valor global Estimado: R$ 450.000,00 (quatrocentos 

e cinquenta mil reais). Fundamentação: Lei nº 10.520/02, Lei nº 

8.666/93, Decreto nº 7.892/13. Signatários: André Brandão de 

Almeida-Prefeito, Contratante e Cláudio Lopes da Silva, Empresário-

Contratada. 

  

Mar Vermelho-AL, 27 de dezembro de 2023. 

  

ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Arnaldo de Araujo Alecio 

Código Identificador:49D14B37 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRANDE 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE MATA GRANDE 

PORTARIA Nº 17/2023 

 

PORTARIA nº. 17/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATA GRANDE, ESTADO 

DE ALAGOAS E A DIRETORA PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 


